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orio,Assunto: Demissôo no período que onlecede o dolo bose do reojuste sqlqriqldo
1o de junho de 2O26.

Comunicomos o todos os empresqs do seguimento, que de ocordo com o [eÍ N"
7.238184 Artiao Nono Cqout, coso o empreso demito o empregodo com 30 dios que
ontecede q doto bose, os empresos estorÕo sujeitos o INDENIZAÇÃO ADICIONAL DE UM
SALÁRIO NOMINAL PELA DISPENSA DO EMPREGADO NESSE PERIODO DA DATA BASE.

Do fundomento, ARTIGO 9o do lei em telo, o empregodo dispensodo sem justo couso no
período de 30(trinto) dios que ontecede doto bose de suo correçÕo soloriol, teró o direito
à indenizoçÕo odicionol equivolente q um solório mensol, sejo ou nÕo pelo FGTS.

Mois os enunciodos dos SÚMUIA§ DO TRIBUNAI SUPERIOR DO TRABATHO (TST). combinodo
com os Leis em telo.

§Úmulo N.o 182 do TST - O tempo de oviso prévio, mesmo indenizodo, conto-se poro efeilo
do indenizoçõo odicionol do orligo 90 do lei n.o 6.7A8/79.

Súmulo N.o 306 do TST - É devido o pogomento do lndenizoçõo Adicionol no hipótese do
dispenso injusto do empregodo ocorido no trintídio que ontecede o doto, clc o ortigo go

do lei n." 7.238184 - tombém estobelece que o empregodo dispensodo sem justo couso
no período de 30 dios ontes do doto-bose do cotegorio profissionql tem direito o umo
indenizoçôo odicionol. Esso indenizoçÕo é equivolente o um solório mensol.

§úmulo N.o 314 do TST - Oconendo no rescisõo controtuol no per'rodo de 3O(trinto) dios que
ontecede o doto bose, observondo o enunciodo n.o I82 do TST, o pogomento dos verbqs
rescisórios com o solório jó ocorrido, nõo ofosto o direito o indenizoçõo odicionol previsto
nos Leis n.o 6.74U79 e 7.238184.

OBS: As observôncios dos preceilos ocimo,
considerondo o oviso prévio, com exc

couso.
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